
                                                                                                      

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

 

 

 

 

ATO Nº 1948 

 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições, resolve DETERMINAR, de acordo com 

as disposições contidas nos artigos 48, 54 e 55, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e, de acordo com a decisão do Tribunal 

de Contas do Estado nº 105/2021, que determina a inclusão das 

despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do 

Ministério Público de Contas no Demonstrativo de Despesa com  

Pessoal do Poder Executivo desde o 2º quadrimestre de 2015 em 

diante,  a republicação dos Demonstrativos da Despesa com 

Pessoal do Poder Executivo do segundo quadrimestre de 2015 

até o segundo quadrimestre de 2018. 
 

 

 

 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 

Governador do Estado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
1

1.042.819.738,55 1.038.263.946,50 1.053.049.971,66 1.047.988.539,26 1.052.217.385,70 1.052.009.936,92 1.052.621.713,83 1.142.957.168,33 1.005.331.939,73 1.040.791.619,75 1.080.640.846,41 1.056.055.832,90 12.664.748.639,54 5.043.059,73

    Pessoal Ativo 605.465.845,78 597.290.977,05 608.871.631,48 601.220.980,51 602.554.293,00 601.494.513,43 603.281.230,38 683.798.722,47 553.867.568,10 586.284.754,40 618.405.945,73 602.298.823,77 7.264.835.286,10 2.451.524,80

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 593.276.686,86 585.269.443,65 596.762.175,88 589.061.435,20 590.757.511,01 589.608.988,49 591.322.747,65 663.114.417,68 542.586.299,73 574.644.228,42 606.774.149,46 590.467.912,09 7.113.645.996,12 2.451.524,80

      Obrigações Patronais 11.275.032,62 11.132.535,43 11.184.698,95 11.197.131,24 10.937.501,30 11.101.543,18 11.254.407,02 20.066.720,29 10.656.870,35 11.013.788,91 10.764.784,83 10.958.313,91 141.543.328,03 0,00

      Benefícios Previdenciários 914.126,30 888.997,97 924.756,65 962.414,07 859.280,69 783.981,76 704.075,71 617.584,50 624.398,02 626.737,07 867.011,44 872.597,77 9.645.961,95 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 435.128.757,27 438.214.960,64 441.864.519,54 444.199.737,69 446.981.323,22 447.917.398,14 446.739.583,22 456.563.604,17 451.464.371,63 454.506.865,35 460.920.234,68 449.345.752,38 5.373.847.107,93 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 370.357.767,96 372.132.846,61 374.488.703,03 375.568.999,03 379.750.829,72 380.179.939,08 383.838.513,12 384.333.281,39 385.931.571,05 388.863.022,17 394.821.009,12 382.952.029,02 4.573.218.511,30 0,00

      Pensões 64.770.989,31 66.082.114,03 67.375.816,51 68.630.738,66 67.230.493,50 67.737.459,06 62.901.070,10 72.230.322,78 65.532.800,58 65.643.843,18 66.099.225,56 66.393.723,36 800.628.596,63 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)2.225.135,50 2.758.008,81 2.313.820,64 2.567.821,06 2.681.769,48 2.598.025,35 2.600.900,23 2.594.841,69 0,00 0,00 1.314.666,00 4.411.256,75 26.066.245,51 2.591.534,93

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 151.078.955,83 147.689.364,90 188.145.261,69 171.164.323,81 171.992.729,77 181.581.571,13 171.858.759,58 247.405.970,44 153.858.534,07 162.086.207,69 158.295.675,50 160.870.895,05 2.066.028.249,46 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 8.116.591,02 8.330.237,14 10.533.857,07 9.046.755,04 8.706.618,51 9.001.667,73 8.616.485,76 46.126.445,30 6.778.839,70 7.419.282,31 7.838.327,34 7.652.704,06 138.167.810,98 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 2.245.317,72 2.471.679,83 5.066.883,47 4.752.294,59 2.794.081,25 3.314.843,74 3.806.052,19 2.631.334,82 1.812.592,20 2.303.090,87 2.012.446,83 2.360.733,02 35.571.350,53 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 8.434.171,34 3.706.746,90 3.003.002,33 3.936.909,49 4.881.276,10 4.231.478,01 6.638.544,60 5.642.508,07 112.846,70 466.152,45 75.138,86 73.047,30 41.201.822,15 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 132.282.875,75 133.180.701,03 169.541.518,82 153.428.364,69 155.610.753,91 165.033.581,65 152.797.677,03 193.005.682,25 145.154.255,47 151.897.682,06 148.369.762,47 150.784.410,67 1.851.087.265,80 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 891.740.782,72 890.574.581,60 864.904.709,97 876.824.215,45 880.224.655,93 870.428.365,79 880.762.954,25 895.551.197,89 851.473.405,66 878.705.412,06 922.345.170,91 895.184.937,85 10.598.720.390,08 5.043.059,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 49,23%

49,00%

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 46,55%

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 44,10%

FONTE: SIGEF/SC

Limite 

Máximo

1/3 do Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

49,00% 49,73% 0,73% 0,24% 49,49% 49,23% - - -

NOTAS EXPLICATIVAS: 

21.542.091.051,84

21.538.301.943,15

3.789.108,69

10.603.763.449,81

10.553.767.952,14                                                                   

Limite % DTP% DTP % Excedente Redutor mínimo de Limite % DTP Redutor Residual

Mar/18 Abr/18

3º Quadrimestre 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre

-

-

-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Tabela 1.1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

2017 2018 2018

10.026.079.554,54                                                                   

9.498.391.156,93                                                                     

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/17 Jun/17 Jul/17 Ago/17 Set/17 Out/17 Nov/17 Dez/17 Jan/18 Fev/18

ESTADO DE SANTA CATARINA - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - REPUBLICAÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2017 A ABRIL DE 2018

CRISTIANO SOCAS DA SILVA

CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

1.a)
 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

1.b)
As despesas com verbas indenizatórias, que têm como característica compensar dano ou ressarcir gasto do servidor público (rubricas: 0029 – Auxílio Babá 6 anos Sal. Cont.; 0058 – Auxílio Creche + 6 anos; 0059 – Auxílio Babá + 6 anos; 0157 – Auxílio alimentação; 0276 – Auxílio Creche/Babá; 0328 – Auxílio Creche até 5 anos; 0568 – Indenização auxílio saúde;

0515 – Auxílio Moradia; 0581 – Vale Transporte; 0582 – Auxílio Alimentação), foram deduzidas no cálculo das despesas com pessoal, por não se enquadrarem no disposto no art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

1.c)
As despesas com verbas indenizatórias, em virtude da rescisão de contrato de trabalho (rubricas: 0293 – 13º Salário Rescisão; 0294 – Indenização de Férias; 1023 – Pagamento Rescisão 13º Salário) e decorrente da rescisão de contrato de trabalho temporário (rubricas: 0331 - Indenização de Férias - Primeiro Contrato; 0332 - Indenização de Férias - Ano em

Curso), para o Magistério Público Estadual (Secretaria de Educação, UDESC, Fundação Catarinense de Educação Especial), foram deduzidas no cálculo das despesas com pessoal conforme o disposto no art. 19, parágrafo 1º, inciso 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.d)
 As despesas com pagamentos aos jovens aprendizes (rubrica: 0208 – Salário Jovem Aprendiz) foram deduzidas no cálculo das despesas com pessoal por não caracterizar relação direta de emprego e não ser considerada no bojo das despesas com pessoal decorrente de terceirização, conforme disposto no art. 18, parágrafo 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.e)
 As despesas com verbas indenizatórias, decorrentes da aplicação das Leis Complementares Estaduais nºs 609, 611 e 614, de 2013 e Lei Estadual nº 16.160, de 2013, não foram consideradas no cálculo das despesas com pessoal do Poder Executivo por não estarem enquadradas no conceito do art. 18 da LRF.

1.h)
Para evitar a duplicidade de valores referente ao processamento da despesa com pessoal requisitado/cedido por órgãos e entidades pertencentes ao mesmo orçamento fiscal e da seguridade social (operações intraorçamentárias), estão sendo excluídos os valores registrados nas rubricas de receita 7.9.2.2.99.35.XX - Ressarcimento de pessoal cedido e

7.9.2.2.07.35.XX - Recup. desp. exerc. anteriores - ressarcimento de pessoal cedido, dos órgãos cedentes, e computado os valores registrados nos itens de despesa 31.91.96.01 - Pessoal requisitado de outros órgãos e 31.91.92.96 - Ressarcimento de despesa de pessoal requisitado de exercício anterior, dos órgãos cessionários. 

2.)
 Deduzidas as despesas de inativos e pensionistas custeadas com recursos provenientes da arrecadação de contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas pelo RPPS.

3.)
 Os valores referentes às Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 13, art. 166 da CF) são obtidos por meio de demonstrativo divulgado pela Secretaria do Tesouro Nacional no seguinte endereço www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais - Demonstrativo relativo às Emendas Parlamentares Individuais.

1.f)
Não foram consideradas as despesas com Jetons, pagos aos integrantes de conselhos estaduais, caracterizados juridicamente como verba indenizatória, conforme Parecer COJUR/SEF nº 231/2017 e 97/2018, com exceção dos Jetons pagos pela Secretaria de Estado de Educação, Secretaria de Estado do Turismo, Cultura e Esporte, Fundação Catarinense de

Esporte, Fundação Catarinense de Cultura, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - Aresc, Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina S/A, Fundação Catarinense de Educação Especial e Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina . Não foram

consideradas as despesas com Abono Permanência de acordo com a Decisão nº 893/2017 do TCE/SC.

1.g)
 Não foram consideradas as despesas com abono constitucional de férias, caracterizadas juridicamente como verbas indenizatórias, conforme Parecer COJUR/SEF nº 250/2018 e da Procuradoria Geral do Estado nº PAR 170/18-PGE.

4.)
Não foram computadas como despesa com pessoal, os valores referentes a contratos com Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público contratadas pelo Poder Executivo, em virtude dessas despesas não possuirem, juridicamente, caractristicas de despesa com pessoal, conforme Parecer COJUR/SEF nº 274/2018 e Parecer PAR

180/18-PGE. Os valores correspondentes a essas despesas, no período de maio/2017 a abril/2018, somam o montante de R$ 171.543.230,73 na Secretaria de Estado da Saúde.

5.) Republicação de acordo com a decisão do Tribunal de Contas do Estado nº 105/2021, que determina a inclusão das despesas de pessoal da Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público de Contas no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder Executivo, desde o segundo quadrimestre de 2015.

Florianópolis, 14 de setembro de 2021

CARLOS MOISÉS DA SILVA

GOVERNADOR DO ESTADO

PAULO ELI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA


